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R E Q U E R I M E N T O    Nº  064/2008

CONSIDERANDO que nos últimos anos intensificou-se a disputa entre os Estados para concessão de incentivos fiscais, visando atrair novos investimentos;

CONSIDERANDO que esses incentivos são oferecidos no âmbito do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, tributo estadual incidente sobre a circulação de mercadorias e alguns serviços;

CONSIDERANDO que os incentivos são dados através de renúncia parcial ou total do ICMS, em decorrência da grande autonomia que os Estados ganharam após a Constituição Federal de 1988, para decidirem o que melhor pode ser feito para as próprias unidades federativas;

CONSIDERANDO que essa disputa, denominada de “guerra fiscal”, vem assumindo importância crescente, frente aos benefícios fiscais e financeiros que vêm sendo concedidos de forma generalizada pelos Estados às empresas, para se instalarem em seus territórios, e que na grande maioria das vezes, as transferências são danosas ao desempenho econômico da região onde as mesmas se encontram instaladas originalmente; 

CONSIDERANDO que, ao contrário de outros Estados que se utilizam da “guerra fiscal” e redução de alíquotas para atrair investimentos, o Estado de São Paulo parece ter perdido o “bonde da história” nos últimos anos, com uma política tributária tímida e equivocado receio de perder receitas com redução de alíquotas de impostos e concessão de incentivos fiscais, verificando-se cada vez mais que as empresas paulistas têm trocado sua localização para receber benefícios que outros entes federativos oferecem;

CONSIDERANDO que, pela inércia do Estado, cidades do interior como Garça, pólo eletroeletrônico de envergadura nacional, quiçá internacional, encontram-se seriamente ameaçadas de perderem suas empresas e, conseqüentemente, também os empregos diretos e indiretos que proporcionam, bem como da arrecadação tributária pela atividade desenvolvida;

CONSIDERANDO que o Estado de Minas Gerais, por exemplo, através do Decreto nº 43.617 de 2003, oferece diversos benefícios às empresas do ramo eletroeletrônico, que tornam impossível às empresas locais resistirem às ofertas de transferência, o mesmo se verificando com os Estados do Rio de Janeiro, Amazonas, Bahia, Mato Grosso e outros, com assédio de isenção na entrada de produto importado, diferimento do ICMS, alíquotas reduzidas, linhas de crédito fácil e tantos outros benefícios oferecidos que não se sabe até quando nossas patrióticas empresas resistirão;

CONSIDERANDO que dos 5.564 municípios brasileiros, 49,5% (ou 2.7540) adotam “mecanismos de implantação de empreendimentos”, ou seja, participam de situações de guerra fiscal ou outros incentivos para atrair investimentos, segundo mostra a pesquisa “Perfil dos Municípios Brasileiros – Gestão Pública 2006”, divulgada pelo IBGE;

CONSIDERANDO que o município de Garça não pode se manter inerte nessa briga, precisando lutar para a manutenção dos empreendimentos que movem nossa economia;

CONSIDERANDO que, com a posse do Governador José Serra, político experiente e sensível, além de economista competente, novos horizontes se vislumbram para o combate efetivo dessa grande ameaça que ainda paira sobre todos os municípios paulistas;

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Deputado Federal José Abelardo Guimarães Camarinha, solicitando apoio para que o Governo Estadual agilize os estudos visando adotar medidas que efetivamente resguardem a economia do Estado de São Paulo, principalmente no tocante à guerra fiscal que assedia nossas empresas, inclusive com a formação de eventual comissão que possa preparar um estudo detalhado e atualizado do problema e apresentar soluções, agindo na defesa dos interesses também do Município de Garça. 

S.Sessões, 25 de fevereiro de 2008.
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